
 

 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 

  

PPOODDEERR  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIOO  
  

1133ºº  JJUUIIZZAADDOO  EESSPPEECCIIAALL  CCÍÍVVEELL  EE  CCRRIIMMIINNAALL  DDOO  FFOORROO  
CCEENNTTRRAALL  DDAA  CCOOMMAARRCCAA  DDAA  RREEGGIIÃÃOO  MMEETTRROOPPOOLLIITTAANNAA  

DDEE  CCUURRIITTIIBBAA  

TERMO DE PENHORA 
 

 Aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, em cumprimento as 
determinações constantes no despacho de seq. 164 dos autos de nº 0034398-
56.2021.8.16.0182 em que é Exequente, JOAO EDEVALDO VIEIRA DA SILVA (CPF: 
079.102.239-00) e Executada, JAQUELINE LOCH GESSER (CPF: 047.531.829-32), LUIZ 
CARLOS DE OLIVEIRA (CPF: 009.072.429-10) e ROSAMARK SOCIEDADE DE IMÓVEIS 
LTDA. (CNPJ: 77.584.811/0001-01) foi procedida a penhora sobre o seguinte bem: 
 

 
 
DEPOSITÁRIA DO BEM: ROSAMARK SOCIEDADE DE IMÓVEIS LTDA. (CNPJ: 
77.584.811/0001-01) 
 
O valor do débito até a presente data é de R$ 109.795,47 (cento e nove mil e setecentos e 
noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos) 
  
                  Para constar, eu (João Victor da Silva Pinheiro, 
matrícula 261002, Supervisor de Secretaria) lavrei o presente termo de penhora ao qual me 
reporto e dou fé. 

 
TELMO ZAIONS ZAINKO 

Juiz de Direito 
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